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LEI NdMERO 1232 DE 15 DE MARÇO DE 1993 
<De autoria do Vereador ANDR! LUIZ DOS SANTOS> 
<Referente ao Autógrafo No.04/93) 

Disp5e sobre a adequação das edificações 
e equipamentos de uso pdblico afim de 
possibilitar o acesso e uso de 
deficientes físicos 

PAULO RAHOS DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal da Est~ncia Balne,ria 
de Ubatuba, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, 

FAÇO SABER q•Je a C~mara Muni e i pa 1 aprovo•.! e eu sanei ono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1o. As edif'icações e 
equipamentos de uso pdblico, tais como estabelecimentos de 
ensino, postos de sadde, hospitais e pronto-socorros, gin,sios e 
estãdios esportivos, ag@ncias bancãrias, ag@ncias de correio, 
postos telef8nicos, igrejas e templos, supermercados, terminais e 
estações rodoviãrias, sanitirios pdblicos e outros cong@neres, 
deverão possuir rampas e outras adaptações que possibilitem o 
acesso e utilização do deficiente físico que se utilize de 
cadeira de roda. 

Parigrafo ~nico A Prefeitura 
Municipal, na concessão e renovação de alvar's de funcionamento e 
para aprova~ão de projetos arquitet8nicos de novas edificações, <: observar' os dispositivos desta Lei. 

Art. 2o. - As rampas construfdas 
para atender os termos desta Lei poderão ocupar os recuos 
frontais, laterais e de fundos exigidos pelas leis e posturas 
municipais disciplinadoras das construções e terão a largura 
mínima de 120cm (cento e vinte centfmetros) e angulação de rampa 
não superior a 12,50. (doze vfrgula cinco graus) e contarão com 
corrimão quando o desnfvel a vencer for superior l 60cm <sessenta 
centímetros). ~ 
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A ?rcfc,tura Municipal 
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As ~eis e as normas 
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A Prefeitura Municipal 
buscará estimular a inciativa Privada cem o fim de eliminar as 
barreiras arquitetBnicas e 
mobiliários urbanos cue possam 
dos deficientes flsicos. 
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Registrada na Seçâo de Arquivo e Documenta;~o da Secretaria de 
Aciministra;âo, em 15 de março de 1993. 


